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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre, Sr. Carlos Joceli 

da Silva, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 74, caput, da Lei nº 

14.133/2021, torna público a Inexigibilidade de Licitação para contratação da União 

dos Vereadores do Brasil - UVB Brasil, para inscrição de  4 (quatro) representantes 

da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre, que irão participar da XXIV 

Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais.  

Arroio do Tigre, 11 de abril de 2025.  

Carlos Joceli da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do 

Tigre. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2025  
Dispensa nº 011/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre – RS, inscrita no 

CNPJ nº 89.710.982/0001-19, situado na Rua Carlos Ensslin, nº 150, Centro, Arroio 

do Tigre/RS.  

Contratado: Empresa CSASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 

TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 51.050.863/0001-04. 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada para oferecer serviços técnicos 

de segurança e saúde no trabalho à Câmara Municipal de Vereadores. 

Valor do contrato: O valor mensal do contrato é de R$ 740,00 (setecentos e quarenta 

reais), totalizando o montante de R$ 8.880,00 (oito mil e oitocentos e oitenta reais). 

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021.  

Arroio do Tigre/RS, 11 de abril de 2025. 
Carlos Joceli da Silva, Presidente. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2025  
Inexigibilidade nº 002/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre – RS, inscrita no 

CNPJ nº 89.710.982/0001-19, situado na Rua Carlos Ensslin, nº 150, Centro, Arroio 

do Tigre/RS.  

Contratado: Empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL - UVB, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 83.594.978/0001-56. 
Objeto: Inscrição de 4 (quatro) representantes da Câmara Municipal de Vereadores 
de Arroio do Tigre, que irão participar da XXIV Marcha dos Gestores e Legislativos 
Municipais. 

Valor do contrato: O valor global do contrato é de R$ 3.188,00 (três mil e cento e 

oitenta e oito reais) para a participação de 04 (quatro) representantes da Câmara 

Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre 

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 60 dias. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021.  

Arroio do Tigre/RS, 11 de abril de 2025. 
Carlos Joceli da Silva, Presidente. 
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